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Veda a participação de servi público

estadual, ocupante de cargos no 1o ou 2o

escaloes, em licitaçoes e contratos admi-

nistrativos pertinentes a obras, serviços,

inclusive de publicidade, compras, aliena

ções e locações no âmbito do Estado.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decre-

ta:

Artigo 1o - Não podera participar, direta ou indire-

tamente, de licitações e contratos administrativos pertinentes a obras,

serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locaçoes,

quando o Estado de São Paulo for o contratante, a empresa que,

isoladamente ou em consorcio, tenha servidor publico estadual de

1o ou 2o escalões, como dirigente, gerente, acionista ou detentor

de mais de 5% (cinco por cento) do capital, com direito a voto ou

controlador, responsavel tecnico ou subcontratado.

Parágrafo único - Para os efeitos do disposto no

"caput" deste artigo é considerado servidor público estadudal quem

exerce cargo, emprego ou função na administração pública direta,

indireta ou fundacional do Estado de São Paulo.

Artigo 2o — Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação. PROTOCOLO .
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JUSTIFICATIVA
tóltas

O presente projeto de lei que submetemos a apreciação

desta Casa, objetiva tornar cada vez mais transparente e licito todos

os procedimentos no âmbito estadual, principalmente no que diz respeito

as licitaçoes e contratos administrativos.
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A medida que ora propomos, de incontestável interesse

público, visa erradicar o pernicioso tráfico de influência que tanto

tem sido objeto de destaque, e que tanto tem prejudicado a imagem

do Governo. São várias e flagrantes as demonstrações de desobediência

ao princípio da moralidade.

Imprescindive! cada vez mais zelar, cuidar e controlar

o que e publico. Porque o que e publico tem o povo implicado

e, numa democracia, o cidadão merece estar ciente e participar

de todos os atos do Governo.

Estes sao os motivos que determinaram a apresentaçao

desta propositura.

Sala das Sessoes em,

Deputado ISRAEL ZEKCER
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Nos termosdo Item 3, Parágrafo único do artigo 148,

da VII Consolidação do Regimento Interno, a presente

proposição esteve em pauta nos dias correspondentes

às 324o à 3o Sessões Ordinárias (de 14/12/95 a 6/02 de 1996),

não tendo recebido emendase substitutivos.

D.OL. 7 de fevereiro de 1996
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